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PORTARIA Nº 2520/PROAD/UFFS/2026, DE 6 DE ABRIL DE 2026

Designa servidores  para  atuarem como gestores  e
fiscais do Contrato nº 57/2025, tendo como objeto a
prestação  de  serviços  comuns  de  manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de
peças  e  demais  insumos,  em  bens  permanentes
instalados nos  Campi de Cerro Largo/RS e Passo
Fundo/RS.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, com observância da legislação
vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Contrato nº 57/2025, tendo como objeto a prestação
de serviços comuns de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e
demais  insumos,  em  bens  permanentes  instalados  nos  Campi de  Cerro  Largo/RS  e  Passo
Fundo/RS:

I - Campus Cerro Largo-RS:
a) gestora titular: Adenise Clerici, Assistente em Administração, Siape 1879725;
b) gestora suplente: Luana Inês Damke, Assistente em Administração, Siape 2389253;
c) fiscal administrativo titular: Diego Berwald, Técnico em Contabilidade, Siape 2124045;
d) fiscal administrativo suplente: Luis Antonio Guterres Haas, Assistente em Administração, 
Siape 1894028;
e) fiscal administrativo suplente: Ismael Magno Hentges, Assistente em Administração, Siape 
1068860;
f) fiscal técnico titular: Rodrigo Patera Barcelos, Técnico de Laboratório, Siape 1754388;
g) fiscal técnica suplente: Anadésia Britzke, Técnica de Laboratório, Siape 1929188;
h) fiscal técnica suplente: Roberta Daniele Klein, Técnica de Laboratório, Siape 2420295;
i) fiscal técnico suplente: Renan Costa Beber Vieira, Professor de Magistério Superior, Siape 
2192802;
j) fiscal técnica suplente: Caroline Badzinski, Técnica de Laboratório, Siape 1977497;
k) fiscal técnico suplente: Francesco Jurinic, Técnico em Eletrotécnica, Siape 2124404.

II - Campus Passo Fundo-RS:
a) gestora titular: Laura Spaniol Martinelli, Assistente em Administração, Siape 2126084;
b) gestora suplente: Seloi Regina Lenz Fiorini, Assistente em Administração, Siape 1058562;
c) fiscal técnico titular: Edson Comin, Tecnólogo Química, Siape 2139863;
d) fiscal técnico suplente: Ricardo Cecagno, Técnico de Laboratório, Siape 2052640;



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700

proadm@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br

e) fiscal técnico suplente: Marcelo Zvir de Oliveira, Técnico em Anatomia e Necropsia, Siape 
2058443;
f) fiscal técnica suplente: Ana Laura Nicoletti Carvalho Petry, Fisioterapeuta, Siape 2143172;
g) fiscal técnica suplente: Elisangela Silvia Cruz, Técnica em Enfermagem, Siape 3488744;
h) fiscal administrativa titular: Tatiana Borba, Assistente em Administração, Siape 3347683.
i) fiscal administrativa suplente: Aline Bolner, Assistente em Administração, Siape 3440077.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  Nº  90016/2025,  Processo  nº
23205.015657/2025-37, contratada a EMPRESA MOREIRA CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2354/PROAD/UFFS/2025, de 3 de novembro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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